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Verbete Sumular

CONSOLIDAÇÃO DOS VERBETES SUMULARES EM ORDEM 
DECRESCENTE DO TJERJ.

Fonte: site do TJERJ. 

(retornar ao sumário)

Notícias do STF

Presidente passa a ter voto de qualidade em caso de empate 
no Plenário

Os  ministros  aprovaram,  em  sessão  administrativa,  emenda  regimental  que 
confere ao presidente da Corte a atribuição de proferir voto de qualidade nas 
decisões do Plenário em caso de empate na votação. O empate pode acontecer 
quando ministros estiverem ausentes em virtude de impedimento ou suspeição e 
em caso de vaga ou licença médica superior a 30 dias, quando seja urgente a 
matéria e não se possa convocar o ministro licenciado.

A Emenda nº 35 altera a redação do artigo 13, inciso IX, do Regimento Interno 
do STF. Os ministros decidiram também alterar o artigo 40, que passa a prever 
que  o  presidente  da  Suprema  Corte  convocará  ministro  licenciado  para 
completar quorum no Plenário, em razão de impedimento ou licença superior a 
30 dias.

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStfArquivo/anexo/Emenda35.pdf
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&PGM=WEBBCLE66&LAB=BIBxWEB&PORTAL=1&AMB=INTRA&SUMULAxTJ=1&TRIPA=934%5E0%5ESN1&PAL=&JUR=ESTADUAL&ANOX=&TIPO=934&ATO=&START=&DGCON=
http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&PGM=WEBBCLE66&LAB=BIBxWEB&PORTAL=1&AMB=INTRA&SUMULAxTJ=1&TRIPA=934%5E0%5ESN1&PAL=&JUR=ESTADUAL&ANOX=&TIPO=934&ATO=&START=&DGCON=
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=@cod%3D'0417'&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1
http://www.stj.jus.br/SCON/infojur/doc.jsp?op=imprimir&livre=@cod%3D'0417'&&b=INFJ&p=true&t=JURIDICO&l=10&i=1
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo569.htm
https://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo569.htm


Foi  alterado  ainda  o  artigo  146  para  que,  havendo  empate  na  votação  de 
matéria cuja solução dependa de maioria absoluta, a questão será considerada 
julgada, proclamando-se a solução contrária à pretendida ou à proposta. Ainda 
nesse artigo, o parágrafo único manteve a condição de que, no julgamento de 
habeas corpus  e  de  recursos em habeas corpus,  em caso  de  empate,  será 
proclamada a decisão mais favorável ao paciente, mas foi retirada a restrição 
anteriormente prevista de que “o presidente não terá voto”.

STF aprova emenda regimental que regulamenta convocação 
de juiz para atuar em processos criminais

Emenda  regimental aprovada  pelos  ministros,  permite  ao  relator,  nos 
processos  penais  de  competência  originária,  convocar  juízes  ou 
desembargadores  para  a  realização  do  interrogatório  e  de  outros  atos  da 
instrução, na sede do tribunal ou no local onde se deva produzir  o ato, bem 
como definir os limites de sua atuação. O texto está previsto no artigo 21-A do 
Regimento Interno do STF.

O  parágrafo  primeiro  do  artigo  lista  as  funções  do  magistrado  instrutor 
convocado. Cabe a ele designar e realizar as audiências de interrogatório dos 
réus,  inquirição  de  testemunhas,  acareação,  transação  e  outras;  requisitar 
testemunhas  e  determinar  condução  coercitiva,  caso  necessário;  expedir  e 
controlar  o  cumprimento  das  cartas  de  ordem;  dentre  outras  atividades  que 
ficam sujeitas ao posterior controle do relator.

De  acordo  com  o  parágrafo  2º,  a  convocação  do  magistrado  instrutor  será 
comunicada pelo presidente do Tribunal,  e vigerá pelo prazo de seis meses, 
prorrogável por igual período, até o máximo de dois anos, a critério do relator, 
ficando  condicionada  à  disponibilidade  orçamentária.  A  possibilidade  de 
convocação de mais de um magistrado instrutor pelo mesmo relator fica sujeita 
à autorização do Plenário em sessão administrativa.

A emenda também prevê, no artigo 3º, que os magistrados convocados farão jus 
aos direitos e vantagens concedidos aos juízes auxiliares do STF.

Ministro Dias Toffoli é eleito ministro substituto do TSE

O ministro José Antonio Dias Toffoli foi eleito pelo Plenário para ocupar uma 
vaga  de  ministro  substituto  no  Tribunal  Superior  Eleitoral  (TSE).  Toffoli  vai 
substituir a ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha, que assumiu uma cadeira 
efetiva naquela Corte em virtude da renúncia do ministro Joaquim Barbosa, que 
deixou o TSE em novembro último por problemas de saúde.

Composição

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) é composto por sete ministros titulares e sete 
ministros substitutos. Três ministros são oriundos do STF – sendo que os dois 
mais antigos devem exercer a presidência e vice-presidência da Corte eleitoral 
–,  dois ministros do Superior  Tribunal  de Justiça  (STJ)  – sendo que o mais 
antigo dos dois exerce a função de corregedor eleitoral –, e dois representantes 
da  advocacia,  nomeados  pelo  presidente  da  República  a  partir  da  lista 
encaminhada pelo STF.

Cada ministro do TSE tem um substituto, que é oriundo da mesma classe do 
titular, seja do STF, do STJ ou dos advogados.

http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStfArquivo/anexo/Emenda36.pdf


Fonte: site do Supremo Tribunal Federal
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Notícias do STJ

Município  deve  pagar Ecad por  sonorização do carnaval  de 
rua 

O Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  determinou  que  o  município  de  Santo 
Ângelo (RS) pague ao Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (Ecad) o 
valor  de  R$  11.310,70,  corrigidos  monetariamente,  pela  utilização  de  obras 
artístico-musicais como sonorização ambiental quando da promoção de carnaval 
de rua.

A  Quarta  Turma,  ao  seguir  o  entendimento  do  relator,  desembargador 
convocado  Honildo  Amaral  de  Mello  Castro,  destacou  a  jurisprudência  já 
pacificada de que, ainda que os espetáculos musicais tenham sido realizados 
sem cobrança de ingressos, em caráter cultural  popular,  são devidos direitos 
autorais aos titulares das obras musicais.

No caso, o Ecad propôs uma ação de cobrança de direitos autorais contra o 
município de Santo Ângelo, em decorrência de sonorização ambiental para o 
desfile do carnaval de rua, ocorrido em 12 de fevereiro de 1999.

Em primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente. Na apelação, o Tribunal de 
Justiça  do  Rio  Grande  do  Sul  confirmou  a  sentença,  entendendo  que  a 
exigência de que o município recolha valores referentes aos direitos autorais, 
em  promoções  populares  sem  fins  lucrativos,  dificultaria  a  realização  das 
mesmas, bem como o acesso da população.

No STJ, o Ecad sustentou que o município ao utilizar-se de obras musicais está 
obrigado ao recolhimento da retribuição autoral,  objetivando em razão desse 
fato a condenação ao pagamento dos direitos autorais.

Processo: REsp.700.240
Leia mais...

Mandado para mudar aposentadoria deve ser feito no prazo de 
120 dias após concessão do benefício 

Mandado de  segurança  a  ser  impetrado  para  impugnar  ou  modificar  ato  de 
aposentadoria de servidor público precisa ser feito dentro de até 120 dias após a 
data  do  ato  concessório  dessa  aposentadoria.  Caso  contrário,  haverá 
decadência do pleito, conforme a interpretação da Quinta Turma do Superior 
Tribunal  de  Justiça  (STJ)  sobre  o  tema.  Os  ministros  deram  provimento  a 
recurso especial interposto pelo Estado do Amazonas, para mudar acórdão do 
Tribunal  de  Justiça  daquele  estado  (TJAM)  que  concedeu  o  pedido  de  um 
servidor do governo estadual sem levar em conta o prazo. 

O servidor,  aposentado pelo governo do Amazonas,  impetrou junto ao TJAM 
mandado de segurança contra ato do secretário estadual de Administração do 
Amazonas pedindo  a  incorporação  aos seus  proventos  de aposentadoria  da 
vantagem  chamada  de  “gratificação  governamental”.  Apresentou,  como 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94999


argumento, o fato de que esse benefício lhe tinha sido pago regularmente ao 
longo do período em que ele esteve no serviço ativo. 

A  segurança  foi  concedida  pelo  TJAM,  mas  o  Estado,  no  recurso  especial 
interposto  junto  ao  STJ,  alegou  que  o  tribunal  não  se  manifestou  sobre  a 
decadência do pedido. E, dessa forma, violou a Lei n. 1.533/51 – referente a 
disposições  do  Código  de  Processo  Civil  sobre  mandado  de  segurança.  

O relator do processo no STJ, ministro Arnaldo Esteves Lima, destacou que o 
referido servidor impetrou o mandado de segurança em 2 de abril de 2004. No 
entanto sua aposentadoria foi formalizada cinco anos antes, em 2 de agosto de 
1999. “Observa-se que o recorrente (Estado do Amazonas) não busca impugnar 
eventual  ato  omisso  da  autoridade  impetrada”,  ressaltou  o  relator,  ao 
acrescentar que a prescrição (ou decadência do pedido) tem fundamento, uma 
vez que a concessão de aposentadoria é um “ato único”.

Processo: REsp.1001.809
Leia mais...

Atualização  tecnológica  pode  deixar  serviços  indisponíveis 
neste fim de semana     

A Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e  de  Comunicações  do  Superior 
Tribunal de Justiça informa aos usuários que neste próximo final de semana, 
dias  5  e  6  de  dezembro,  serão  realizadas  manutenções  em  diversos 
equipamentos da infra-estrutura de TI para atualização tecnológica.

Em virtude dessas atividades, alguns serviços e aplicações poderão apresentar 
indisponibilidade entre 10h e 16h desses dias. 

Informações prestadas via  internet  têm natureza meramente 
informativa e não possuem caráter oficial 

As informações prestadas via internet têm natureza meramente informativa, não 
possuindo, portanto, caráter oficial. Assim, eventual erro ocorrido na divulgação 
dessas  informações  não  configura  justa  causa  para  efeito  de  reabertura  de 
prazo nos moldes do Código Processual Civil. A decisão é da Terceira Turma do 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) que rejeitou nova tentativa da Google Brasil 
Internet  Ltda  de  rediscutir  na  instância  superior  recurso  contra  o  Centro  de 
Orientação Atualização e Desenvolvimento Profissional Ltda. (COAD).

A Google interpôs agravo regimental (tipo de recurso) após o relator, ministro 
Sidnei  Beneti,  em  decisão  individual,  ter  negado  provimento  ao  agravo  de 
instrumento  interposto  por  ela.  A  empresa  sustentou  que  as  informações 
processuais  disponíveis  na  internet  ganharam status  de  informações  oficiais 
após a entrada em vigor da Lei n. 11.419/06 e que o STJ tem precedentes em 
sentido contrário ao adotado na decisão contestada.

Ao decidir, o relator destacou que as informações disponíveis na internet são de 
natureza meramente informativa e que caberia, portanto, ao procurador da parte 
diligenciar pela observância do prazo legal estabelecido na legislação vigente. O 
entendimento  foi  acompanhado  à  unanimidade  pelos  demais  ministros  da 
Terceira Turma.

Processo: AG.1207081
Leia mais...

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94997
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94998


Agressão  entre  condôminos  não  é  de  responsabilidade  do 
condomínio     

A Terceira Turma decidiu que o condomínio não responde pelos danos morais 
sofridos, em suas áreas comuns, por condômino, decorrente de lesão corporal 
provocada por outro condômino. A exceção acontece se o dever jurídico de agir 
e impedir  a ocorrência do resultado estiver  previsto na respectiva  convenção 
condominial.

No caso, o condômino agredido ajuizou ação de compensação por danos morais 
contra o Condomínio do Edifício Morada do Sol, na cidade do Rio de Janeiro 
(RJ), e o condômino agressor. No pedido inicial, ele alegou que, ao estacionar 
seu  veículo  na  garagem  do  condomínio,  foi  agredido  porque  se  recusou  a 
oferecer transporte ao outro.

Em primeira instância, o pedido foi julgado improcedente. O Tribunal de Justiça 
do Rio de Janeiro,  ao julgar a apelação, reconheceu a existência dos danos 
morais e a responsabilidade do condomínio por falha na prestação do serviço.
No STJ, o condomínio sustentou que o fato de ter vigilantes não caracteriza o 
dever de evitar o resultado de atos ilícitos. Já o agressor alegou que a existência 
da transação penal não implica em reconhecimento de culpa.

Ao decidir,  a relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que a jurisprudência 
consolidada  pela  Segunda  Seção,  em matéria  de  responsabilidade  civil  dos 
condomínios  por  fatos  ilícitos  ocorridos  nas  áreas  comuns  do  prédio,  é  no 
sentido de não reconhecer o dever de indenizar,  salvo se, por intermédio da 
convenção  condominial,  os  condôminos  acordaram  em  socializar  o  prejuízo 
sofrido por um deles.

Segundo a ministra, muito embora o condomínio não tenha invocado a isenção 
de responsabilidade decorrente de convenção condominial, não se verifica sua 
conduta ilícita  no evento  que resultou lesões corporais  no condômino.  “Com 
efeito, o fato de haver vigilância nas áreas comuns, não implica em assunção de 
responsabilidade  pela  ocorrência  de  atos  ilícitos  praticados  pelos  seus 
condôminos”, afirmou.

Quanto  ao  recurso  do  agressor,  não  foi  possível  a  análise  da  alegada 
divergência do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro com 
julgados de outros Tribunais, porque o recorrente não demonstrou a similitude 
fática  entre  as  hipóteses,  elemento  indispensável  para  a  demonstração  do 
dissídio jurisprudencial.

Processo: REsp.1036917
Leia mais...     

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Aviso DGCON

AVISO DGCON Nº 01/2009

A Diretora Geral da Diretoria de Gestão do Conhecimento 
(DGCON),  no  uso  de  suas  atribuições,  AVISA  aos  Senhores 
Magistrados,  aos  seus  assessores  ou  secretários,  às  unidades 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94994


organizacionais do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
(PJERJ)  e  aos  demais  interessados  que,  por  determinação  do 
Excelentíssimo  Senhor  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do 
Estado  do  Rio  de  Janeiro,  Desembargador  Luiz  Zveiter,  e, 
atendendo a inúmeros pedidos de magistrados e demais membros 
da comunidade jurídica, foi disponibilizado o novo

acesso  ao  Banco  do  Conhecimento  na  página  inicial  do 
“site” do TJERJ (www.tjrj.jus.br).

Estão disponíveis por meio do Banco do Conhecimento, nas 
consultas via intranet e internet, informações jurídicas, destinadas 
a  apoiar  as  atividades  jurisdicionais  e  administrativas, 
especialmente:  Jurisprudência  do  PJERJ,  Ementários,  Artigos 
Doutrinários,  Monografias,  Dissertações  de  Mestrado,  Revista 
Jurídica, Revista Eletrônica Interação e os Verbetes Sumulares - 
TJERJ, STJ e STF.

As demandas por conteúdos não disponíveis no Banco do 
Conhecimento devem ser dirigidas ao Serviço de Estruturação do 
Conhecimento da DGCON (seesc@tjrj.jus.br).

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2009.

CHRISTIANE MOREIRA LIMA FONSECA
Diretora Geral da Diretoria Geral de Gestão do Conhecimento



Fonte: Diário de Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro 
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Caso  não  haja  interesse  na  manutenção  do  recebimento  das  n/mensagens,  favor 
contatar-nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br

Serviço de Difusão – SEDIF
Gestão do Conhecimento - DGCON
Av. Erasmo Braga, 115, 6o andar, sala 635 - Lâmina 1
Telefone: (21) 3133-2742
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